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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares
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Conforme Processo Seletivo realizado em 28 de Junho de 2015, de
acordo com o Edital 001/2015, a Secretaria da Educação convoca o
3º candidato do Processo Seletivo do Programa �Escola da Família�
para apresentação de documentos e encaminhamento ao setor de
Recursos Humanos.

Local: Centro Administrativo �Prefeito Ettore Consoline�
Endereço: Rodovia Luciano Consoline, nº 600
Data: 24/05/2016 Horário: 14:30 horas

Nome do candidato:
3º- Rosa Maria Arbach

Itatiba, 20 de Maio de 2016.

João Gualberto Fattori
Prefeito do Município de Itatiba

CONVOCAÇÃO PROGRAMA

�ESCOLA DA FAMÍLIA�

REUNIÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de Alimentação Escolar para
reunião que será realizada no dia 25 de Maio de 2016, as 13:30 hs, no
Auditório da Prefeitura do Município de Itatiba, localizado na Rodovia
Luciano Consoline nº 600 � Jardim de Lucca.�

Atenciosamente,

Flavio Augusto Vicentini
Presidente do CAE / Itatiba-SP

A Prefeitura Municipal

de Itatiba CONVIDA a

todos para 4ª Audiência

Pública de Revisão do

Plano Diretor e como tema

principal: PREVENÇÃO DE

ENCHENTES E CRISE

HÍDRICA que será realizada

no dia 31/05/2016 das

17:30hs às 19:30hs no

Auditório do Centro

Administrativo Ettore

Consoline.

COMUNICADO
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NOTIFICAÇÃO Nº 25871/2016

Processo Administrativo: nº 2016.1792
Interessado: ABDO CAMARIM KHALED
GHANDOUR
Assunto: Notificação

Tem a presente a finalidade de
notificar o proprietário do imóvel
localizado na AVENIDA NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS, GLEBA 18 �
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, nesta
cidade, para que, no prazo de 05
(CINCO) dias providencie AS
CONDIÇÕES MÍNIMAS DE ESTABILIDADE
E SEGURANÇA DO TALUDE, respeitando
o artigo 46 da Lei nº 2.965/97 (Código
Municipal de Obras).

A não observância desta
notificação ensejará o imediato
implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 19 de Maio de 2016.

Marli de Fátima Petronilio Antenor
Coordenadora de Planejamento e

Desenvolvimento Social.
Eng.ª Civil � CREA 060.175.805-9

Portaria 6.554/2015.

NOTIFICAÇÃO D.A. 036/2016

Processo Administrativo: 2009.6624
Interessado: EDNA APARECIDA CORREIA
Registro: 59195

Fica a Sra. EDNA APARECIDA
CORREIA NOTIFICADA que a sua
solicitação de cancelamento dos
débitos de Preço Público foi DEFERIDA.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro
Auditor Fiscal

Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 038/2016

Processo Administrativo: 2015.8526
Interessado: ANDREIA DE LOURDES
CAMPOS DE OLIVEIRA
Registro: 51743

Fica a Sra ANDREIA DE LOURDES
CAMPOS NOTIFICADA que a baixa
das parcelas 03 e 04 do IPTU/2015
foi Confirmada.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

NOTIFICAÇÕES
Tânia Rampazzo

Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro
Auditor Fiscal

Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 039/2016

Processo Administrativo: 2015.8478
Interessado: MARCORÉLIO GOMES
Registro: 31554

Fica o Sr. MARCORÉLIO GOMES
NOTIFICADO que a baixa da parcela
01 do IPTU/2015 foi Confirmada.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro
Auditor Fiscal

Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 040/2016

Processo Administrativo: 2015.7393
Interessado: DAVI DE FREITAS BARBOSA
Registro: 710

Fica o Sr. DAVI DE FREITAS
BARBOSA NOTIFICADO que a sua
solicitação de remissão dos débitos
de IPTU de 2013 a 2015 foi DEFERIDA.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro
Auditor Fiscal

Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 041/2016

Processo Administrativo: 2015.7461
Interessado: CLAUDINÉIA DE SOUZA
Registro: 7032

Fica a Sra CLAUDINÉIA DE SOUZA
NOTIFICADA que a sua solicitação de
remissão dos débitos de IPTU de 2015
foi DEFERIDA.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro

Auditor Fiscal
Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 042/2016

Processo Administrativo: 2016.0264
e 2016.003
Interessado: JOSÉ ANTÔNIO PIOVEZAN
Registro: 52692

Fica o Sr. JOSÉ ANTÔNIO
PIOVEZAN NOTIFICADO que a baixa
da parcela 02 do parcelamento
30682 foi Confirmada.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro
Auditor Fiscal

Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 043/2016

Processo Administrativo: 2016.0109
Interessado: ENOQUE ALVARENGA
DOS REIS
Registro: 32200

Fica o Sr. ENOQUE ALVARENGA
DOS REIS NOTIFICADO que a baixa
da parcela 04 do IPTU 2015 foi
Confirmada.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro
Auditor Fiscal

Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO D.A. 043/2016

Processo Administrativo: 2015.2990
Interessado: PAULO ROBERTO
ROLAND DE CASTRO
Registro: 20644

Fica o Sr. PAULO ROBERTO ROLAND
DE CASTRO NOTIFICADO que sua
solicitação de remissão dos débitos
de IPTU de 2007 a 2015 foi DEFERIDA.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Dívida Ativa, 23 de maio de 2016.

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Luís Chamorro

Auditor Fiscal
Setor de Dívida Ativa

NOTIFICAÇÃO N° 26018/2016

Interessado: Elainede Lourdes Rodrigues
Assunto: PASSEIO PÚBLICO
Endereço: Rua Ricieri Agostinho
Leardine, Q-13 L-18
Bairro: LOT. VIVENDAS DO ENGENHO
D ÁGUA
Registro: 8101 Rec: 935

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) Sr (Sra.) proprietário do
imóvel acima citado, para que no
prazo de 20 (vinte) dia a partir desta
publicação, providencie a
pavimentação no passeio público,
conforme o art. 162 da Lei Municipal
nº 3.053/98 � Código de Posturas

Como não foi possível a entrega
via correios até a presente data,
publica-se a presente notificação,
cientificando que a não observân-
cia dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 23 de Maio de 2016

ERIK CARBONARI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO

NOTIFICAÇÃO N°26333/2016

Interessado: Fábio José de Freitas
Assunto: Limpeza de terreno
Endereço: Rua Maria Amelia de
Morais,Q-43 L-11
Bairro: Lt. Vivendas do Engenho
d´Água
Registro: 69928 REC: 1147

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) proprietário (a) do imóvel
acima citado para que no prazo de
10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue com urgência a
limpezado imóvel de suapropriedade,
acima descrito, capinando toda a
vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
poda (servíveis ou inservíveis) do seu
interior, mantendo-o limpo e não
ateando fogo, visando a preservação
da saúde e da segurança pública e
evitando a proliferação da dengue,
principalmente no tocante aos
imóveis lindeiros, conforme exigências
do artigo 160 da Lei Municipal nº 3053/
98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
da correspondência via correios até
a presente data, uma vez que estas
retornaram, publica-se a presente
notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais,
ensejará o implemento imediato das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba,23 de Maio de 2016

ERIK CARBONARI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO

NOTIFICAÇÃO N°26365/2016

Interessado: Luis Henrique Batista da
Silva
Assunto: Limpeza de terreno
Endereço: Avenida Guilherme
Soave, Q-51 L-13
Bairro: Lt.Vivendas do Engenho
d´Água
Registro: 8520 REC: 1172

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) proprietário (a) do
imóvel acima citado para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue com urgência
a limpeza do imóvel de sua
propriedade, acima descrito,
capinando toda a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da poda (servíveis
ou inservíveis) do seu interior,
mantendo-o limpo e não ateando
fogo, visando a preservação da
saúde e da segurança pública e
evitando a proliferação da dengue,
principalmente no tocante aos
imóveis lindeiros, conforme
exigências do artigo 160 da Lei
Municipal nº 3053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
da correspondência via correios até
a presente data, uma vez que estas
retornaram, publica-se a presente
notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais,
ensejará o implemento imediato das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba,23 de Maio de 2016

ERIK CARBONARI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO

NOTIFICAÇÃO N° 25764/2016

Interessado: Wilma Naretto Fattori
Assunto: PASSEIO PÚBLICO
Endereço: Rua Angelo Fatori � Q-03
L-09
Bairro: LOT. VIVENDAS DO ENGENHO
D ÁGUA
Registro: 8005 Rec: 653

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) Sr (Sra.) proprietário do
imóvel acima citado, para que no
prazo de 20 (vinte) dia a partir desta
publicação, providencie a
pavimentação no passeio público,
conforme o art. 162 da Lei Municipal
nº 3.053/98 � Código de Posturas

Como não foi possível a entrega
via correios até a presente data,
publica-se a presente notificação,
cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 23 de Maio de 2016

ERIK CARBONARI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO
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AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA N°9449/2016

Processo: nº 2016.0833
Interessado: Maria de Fátima Oliveira
Assunto: Passeio Publico
Endereço: Rua França, Q-06 L-2 7A
� Jardim Nações

Tem a presente, a finalidade de
autuar o (a) Sr (Sra.) Maria de Fátima
Oliveira proprietário (a) do imóvel
acima descrito (Registro 60635) pelo
não atendimento a notificação Nº
24532/2015 para providenciar a
desobstrução do passeio público,
conforme exigências dos artigos 140
da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas

Como não foi possível a entrega
via correios até a presente data,
publica-se presente auto em dobro
e seu respectivo boleto, com
vencimento em 29/04/2016, no valor
de R$ 676,88 (seiscentos e setenta e
seis e oitenta e oito centavos)
cientificando-o que a não observân-
cia dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 23 de Maio de 2016

Erik Carbonari
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA N°9559/2016

Processo: nº 2016.2503
Interessado: José Genildo dos Santos
Assunto: Passeio Publico
Endereço: Rua Rosalia Fusucci
Fumache, Q-F L-33

Tem a presente, a finalidade de
autuar o (a) Sr (Sra.)José Genildo dos
Santos proprietário (a) do imóvel
acima descrito (Registro 64318) pelo
não atendimento a notificação
Nº25275/2016 para providenciar a
desobstrução do passeio público,
conforme exigências dos artigos 140
da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas

Como não foi possível a entrega
via correios até a presente data,
publica-se presente auto em dobro
e seu respectivo boleto, com
vencimento em 29/04/2016, no valor
de R$ 372,05 (trezentos e setenta e
dois reais e cinco centavos)
cientificando-o que a não observân-
cia dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 23 de Maio de 2016

Erik Carbonari
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

AUTO  DE
INFRAÇÃO PORTARIA Nº 6.735, DE 23

DE MAIO DE 2016

�Exonera servidor, ex officio�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, �ex officio�:

BRUNO RODRIGUES BARBINI,
portador do RG nº 27.578.286-4 e
do CPF nº 386.396.908-12, do
Emprego Público, de confiança, de
Assessor de Governo - ASG2, lotado
junto a Secretaria de Governo, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de maio de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 935/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 52/2016
PREGÃO Nº 11- 46/2016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE
AQUISIÇÃO DE COLETES A PROVA DE
BALAS E ALGEMAS.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

DEFENCER - COM DE EQUIPS DE
SEGUR LTDA

Item 1 - 2 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO P
PREFERENCIALMENTE MASCULINO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18

� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas, identifica-
ção de nível de proteção, material
utilizado, número de série e lote,
tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de
altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
620,00 (seiscentos e vinte reais) e
valor total de R$ 1.240,00 (um mil
duzentos e quarenta reais)

Item 2 - 13 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO M
PREFERENCIALMENTE MASCULINO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas,
identificação de nível de proteção,
material utilizado, número de série e
lote, tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de
altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
610,00 (seiscentos e dez reais) e valor
total de R$ 7.930,00 (sete mil
novecentos e trinta reais)

Item 3 - 22 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO G
PREFERENCIALMENTE MASCULINO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas,
identificação de nível de proteção,
material utilizado, número de série e
lote, tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis
balísticos, tendo em sua
composição várias tração a
lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste
de altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acompa-
nhar uma capa sobressalente. Mar-
ca - BLINTEC, valor unitário de R$
700,00 (setecentos reais) e valor total
de R$ 15.400,00 (quinze mil quatro-
centos reais)

Item 4 - 2 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO GG
PREFERENCIALMENTE MASCULINO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas, identificação
de nível de proteção, material
utilizado, número de série e lote,
tamanho e prazo de validade.

LICITAÇÕES
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Os painéis balísticos deverão

possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de
altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
745,00 (setecentos e quarenta e
cinco reais) e valor total de R$
1.490,00 (um mil quatrocentos e
noventa reais)

Item 5 - 5 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO P
PREFERENCIALMENTE FEMININO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas,
identificação de nível de proteção,
material utilizado, número de série e
lote, tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de
altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
560,00 (quinhentos e sessenta reais)
e valor total de R$ 2.800,00 (dois mil
oitocentos reais)

Item 6 - 3 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO M
PREFERENCIALMENTE FEMININO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas,
identificação de nível de proteção,
material utilizado, número de série e
lote, tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de
altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
570,00 (quinhentos e setenta reais) e
valor total de R$ 1.710,00 (um mil
setecentos e dez reais)

Item 7 - 1 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO G
PREFERENCIALMENTE FEMININO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GAURDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas,
identificação de nível de proteção,
material utilizado, número de série e
lote, tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve

ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de
altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
900,00 (novecentos reais) e valor
total de R$ 900,00 (novecentos reais)

Item 8 - 2 PÇ, COLETE BALÍSTICO
GM PADRÃO SENASP TAMANHO GG
PREFERENCIALMENTE FEMININO -
COLETES À PROVA DE BALAS -
GUARDA MUNICIPAL

Nível II modelo policial de
fabricação contendo um painel
frontal e um dorsal, fornecendo
proteção para as costas, tórax e
abdômen, compreendendo toda a
área vital, desde acima da cintura
até abaixo do pescoço.

Os painéis deverão ser
confeccionados em 100 % Aramida
com HR, atendendo a Norma NIJ
0101.03 ou NIJ Standard 0101.04 do
CAEx (Centro de Avaliações do
Exército), descrito na Portaria Nº 18
� D LOG - Capítulo III, da Avaliação
Técnica, Art. 18, parágrafos 1º e 2º,
com costuras de segurança nas
extremidades para garantir o
agrupamento das laminas balísticas
e serem resistentes a líquidos.

Os painéis balísticos deverão
resistir a impactos das munições 357
Magnum JSP, com velocidade de
436m/s e massa de 10,20g / 158gr e
9 mm FMJ, com velocidade de 367
m/s e massa de 8,0g/124gr.

Todos os coletes devem conter
em suas capas internas,
identificação de nível de proteção,
material utilizado, número de série e
lote, tamanho e prazo de validade.

Os painéis balísticos deverão
possuir garantia expressa em sua
etiqueta de identificação de no
mínimo 05 (cinco) anos a partir da
data de fabricação.

Os painéis deverão conter
identificação carimbada em 08 e
08 camadas, com numeração de
serie, no caso de extravio ou roubo.

DAS CAPAS:
A capa interna do colete deverá

ser confeccionada em 100% nylon
resinado, na cor preta.

Tendo como intuito de manter
os painéis protegidos da ação de
líquidos como chuva e suor.

A capa externa do colete deve
ser confeccionada no tecido 100%
Poliamida, em formato de envelopes
para introdução dos painéis balísticos,
tendo em sua composição várias
tração a lavagens, na cor Azul Noite,
contendo 02 (duas) tiras em velcros
YKK de alta aderência para ajuste de

altura do colete, estando
posicionados uma em cada ombro
e fechamento lateral por abas.

Na parte frontal deverá vir
bordado o Brasão da GMI, na altura
do peito esquerdo, e uma tarjeta
retangular em velcro na medida de
1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito
direito para fixação da identificação
da cada GM.

Cada colete deverá acom-
panhar uma capa sobressalente.
Marca - BLINTEC, valor unitário de R$
950,00 (novecentos e cinquenta
reais) e valor total de R$ 1.900,00 (um
mil novecentos reais)

Item 9 - 40 UN, ALGEMA EM AÇO
CARBONO

Algema de Pulso em Aço Carbono
CARACTERÍSTICA DE FUNCIONA-

MENTO: Com uma simples pressão
do polegar, trava-se a algema.

Para destravá-la, basta introduzir
a chave e virá-la para direita.

Para abrir, volta-se a chave
simplesmente para a esquerda

Com trava dupla, Marca -
GERMAN, valor unitário de R$ 94,00
(noventa e quatro reais) e valor total
de R$ 3.760,00 (três mil setecentos e
sessenta reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 18 de maio de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Presencial Nº 57/2016,
Edital Nº 70/2016, Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: Aquisição de me-
dicamentos, para entrega imediata.
O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão rece-
bidos no dia 08 de junho de 2016, as
09 horas, na Seção de Licitações, na
Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09 às 17horas
ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: Tel.(11) 3183-0655.

Maria Ângela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

DECRETO Nº 6.804, DE 23 DE
MAIO DE 2016

�Autoriza os ocupantes dos
empregos públicos que especifica,
lotados junto a Secretaria Municipal
de Finanças, a assinar cheques de
emissão da Prefeitura do Município de
Itatiba e a realizar transações ban-
cárias por meio eletrônico ou escrito�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

DECRETO
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica o Secretário de
Finanças, o Diretor do Departa-
mento de Finanças, o Chefe da
Seção de Contabilidade, o Chefe
da Seção de Administração Finan-
ceira e o Chefe da Seção de Con-
trole Orçamentário, todos lotados
junto a Secretaria de Finanças da
Prefeitura do Município de Itatiba,
autorizados a, sempre em conjunto
de 2 (dois), assinar cheques de
emissão da Prefeitura do Município
de Itatiba contra os estabeleci-
mentos de créditos corresponden-
tes e a realizar transações bancárias,
por meio eletrônico ou por escrito,
junto aos estabelecimentos de
créditos em que a Prefeitura do
Município de Itatiba seja correntista.

Parágrafo único. Os cheques
referidos no caput deste artigo
poderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do
Executivo Municipal.

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de maio de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

(Decreto nº 6.804/2016)
fls. 02

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 01/2012 a
comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca,
no dia 25/05/2016 às 14:00hs, para
apresentação de documentos:

Técnico Agrícola
7º Sergio Ricardo Siqueira
(Comparecer com RG e Diploma de
Nível Técnico em Agropecuária ou
Técnico Agrícola).

Itatiba, 24 de Maio de 2016.

Stefania Penteado Corradini Rela
Responsável pela Secretaria de

Administração

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Atos Oficiais da Câmara Municipal
Redigido e lavrado na Secretaria

dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

ATOS OFICIAIS - CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 153ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para
o próximo dia 25 (vinte e cinco), às
15h, no TEATRO �RALINO ZAMBOTO�,
com a seguinte ORDEM DO DIA:

01 � Discussão única ao Projeto
de Decreto Legislativo nº 04/2016,
da Comissão de Economia e
Finanças, que �Aprova o parecer
favorável do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo às contas da
Prefeitura do Município de Itatiba
relativas ao exercício de 2013�;

02 � 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 33/2015, do Vereador Ademir
Ricardo, que �Institui o Programa
�Adote um Quartão� no Programa de
Combate à Dengue, e dá outras
providências�;

03 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 15/2016, do Vereador
Washington Bortolossi, que �Dispõe
sobre a isenção de imposto predial
territorial urbano � IPTU e taxas
incidentes sobre imóveis edificados
e terrenos atingidos por enchentes,
inundações e/ou alagamentos
causados pelas chuvas, e dá outras
providências�;

04 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 16/2016, do Vereador José
Antonio Parisotto, que "Autoriza o
Poder Executivo a conceder
isenção ou remissão do Imposto
Predial Territorial Urbano (I.P.T.U) e da
taxa de lixo incidentes sobre imóveis
edificados atingidos por enchentes
e alagamentos causados pelas
chuvas ocorridas no município de
Itatiba a partir de 01 de março de
2016";

05 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 19/2016, do Vereador Vitório
Bando, que �Dispõe sobre a
obrigatoriedade de instalação de
caixas de retardo de chuvas nos
imóveis que especifica e dá outras
providências�;

06 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 25/2016, do Vereador José
Antonio Parisotto, que �Autoriza o
Poder Executivo a conceder
isenção ou remissão da taxa de
alvará de funcionamento incidentes
sobre os estabelecimentos
comerciais/empresariais atingidos
por enchentes e alagamentos
causados pelas chuvas ocorridas no
município de Itatiba a partir de 01
de março de 2016�;

07 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 29/2016, do Vereador Décio
da Farmácia, que �Dispõe sobre a
denominação de via pública�;

08 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 32/2016, do Executivo, que
�Autoriza o Poder Executivo a
conceder subvenção à Federação
Ornitológica do Brasil, na forma e
condições que especifica�;

09 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 34/2016, do Vereador Vitório
Bando, que �Dispõe sobre a
instalação de bolsões de segurança,

nas vias públicas do município de
Itatiba e da outras providências�.

Palácio 1º de Novembro, 23 de
maio de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

PORTARIA Nº 19/2016

�REGULAMENTA O ARTIGO 95 DA
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2014�.

CONSIDERANDO que, de
acordo com a norma que trata da
nova estrutura administrativa desta
Casa de Leis, o controle de
frequência dos servidores deverá ser
feito por ponto eletrônico, ficando
dispensados do registro apenas os
Diretores e Chefes de Gabinete;

CONSIDERANDO que a norma
também obriga ao registro de ponto
os Assessores Parlamentares, lotados
junto aos Gabinetes dos Vereadores;

EDVALDO HUNGARO, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições do seu cargo:

RESOLVE:

Art. 1º - É obrigatório o registro
do ponto eletrônico de todos os
servidores da Câmara Municipal de
Itatiba, excetuados, na forma do
artigo 95 da Resolução nº 17, de 11
de dezembro de 2014, os Diretores
e Chefes de Gabinete.

Art. 2º - Os servidores que, por
força da Resolução sobredita e
desta Portaria, forem obrigados ao
registro de ponto ficam dispensados
da apresentação de relatórios de
atividades para fins de recebimento
de seus vencimentos.

Art. 3º - O cadastramento da
impressão digital, para os fins desta
Portaria, será agendado pelo Setor
de RH e comunicado a todos os
interessados, com a devida

antecedência.

Art. 4º - A partir do mês de junho
de 2016 o servidor que não estiver
devidamente cadastrado e com o
registro de ponto em dia não fará
jus aos vencimentos do período,
estando sujeito aos descontos
devidos, ressalvadas as justificativas
legais cabíveis.

Art. 5º - O registro de ponto em
nenhuma hipótese resultará em
pagamento de horas extras a
servidores comissionados.

Art. 6º - A remuneração da
jornada extraordinária de servidores
do quadro de provimento efetivo
somente será realizada em caso de
autorização prévia e expressa da
Diretoria Geral ou da Presidência da
Casa.

Art. 7 � Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, 23 de
maio de 2016.

Edvaldo Hungaro
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e afixada na Câmara
Municipal de Itatiba, na data supra.

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

VIGIA NOTURNO PARA
DEFICIENTE

Prefere com veículo próprio,
12 x 36, não ter dificuldade
de locomoção

JARDINEIRO
De 25 a 45 anos,

VENDEDOR INTERNO
Ensino médio, com experiên-
cia em óptica

WEB DESIGNER
Profissional com experiência
em desenvolvimento e ma-
nutenção de web site

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca

Paço Municipal “Prefeito Etore Consiline”

SECRETARIA DA SAÚDE
Convida o público interessado para participar da Audiência

Pública sobre Prestação de Contas do financiamento e ações
de saúde referente ao 1º quadrimestre de 2016.

DATA: 31/05/2016 HORÁRIO: 09h00min
LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal

sito Av. Luciano Consoline nº 600 � Jardim de Luca � Itatiba SP.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Toda a população está convidada a participar da reunião mensal do

Conselho Local de Saúde de Itatiba
Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

SONIA MARIA ROMERO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CON V I T E
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,

atendendo à Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e à Constituição
Federal, CONVIDA a população
para a Audiência Pública que se
realizará no próximo dia 30 de
maio, segunda-feira, às 17h00
horas, no Teatro Ralino Zambotto,
ocasião em que será discutido o
Projeto de Lei nº 37/2016, que dispõe
sobre as Diretrizes para elaboração
da Lei Orçamentária para o
exercício de 2017.

Itatiba, 23 de maio de 2016.

CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças
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SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

MAIO/2016
EDITAL Nº. 002/2016

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ITATIBA torna público que fará realizar
no dia 12 de junho de 2016, prova
escrita para o Processo Seletivo
Simplificado visando a contratação
emergencial de Enfermeiro, por prazo
determinado de 06 meses,
prorrogável no máximo por mais 06
meses, por despacho fundamentado
em processo administrativo,
compatível com cada situação,
conforme estabelece o artigo 3º da
Lei Municipal n° 2.058 de 14 de abril
de 1989, para exercer suas atribuições
junto a Secretaria da Saúde do
Município de Itatiba, nas condições
estabelecidas no presente Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I � DAS VAGAS E JORNADAS DE
TRABALHO
1. Para continuidade dos trabalhos
pela Secretaria da Saúde de Itatiba,
objetivando o atendimento dos
pacientes da Atenção Básica, o
Processo Seletivo Simplificado em
caráter emergencial destina-se a
contratação emergencial, para o
seguinte cargo:

ESPECIALIDADE: Enfermeiro
Nº. DE VAGAS: 05
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

II � DA REMUNERAÇÃO E
DURAÇÃO DO CONTRATO
1. O salário base mensal será de
R$4.167,92 (quatromil centoe sessenta
e sete reais e noventa e dois centavos).
2. A duração do contrato de
trabalho será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado uma vez
por igual período, nos termos da Lei
Municipal n° 2058/89.

III � DO REGIME JURÍDICO DA
CONTRATAÇÃO

A contratação dos candidatos
habilitados será regida nos termos
da Consolidação das Leis do
Trabalho � CLT.

IV � DA DESCRIÇÃO DO EMPREGO:
As atribuições referentes a direção

do serviço de enfermagemna unidade
de saúde; as atividades de gestão
como planejamento da assistência de
Enfermagem; a prescrição de
medicamentos (estabelecidos em
programas de saúde e em rotina) e
todos os cuidados de maior
complexidade técnica preconizados
aos enfermeiros.

V � DOS REQUISITOS
Na oportunidade da inscrição,

os candidatos deverão:
1. Ter idade mínima de 18 anos
completos;
2. Ser brasileiro nato ou naturalizado,
ou gozar das prerrogativas previstas
no artigo 12 da Constituição Federal
e demais disposições de Lei, no caso
de estrangeiro;
3. Haver concluído o Curso Superior

em Enfermagem;
4. Ter aptidão física e/ou mental
para o exercício das atribuições do
emprego, comprovada, conforme
o caso, em avaliação médica e/ou
psicológica;
5. Ser eleitor e estar quite com a
Justiça Eleitoral.

VI � DOS PORTADORES DE
DEFICIENCIA
1. As pessoas portadoras de deficiên-
cia, resguardadas as condições
especiais previstas no decreto Federal
3298/99, particularmente em seu
artigo 40, participarão do Processo
Seletivo Simplificado em caráter
emergencial em igualdade de
condições com os demais candi-
datos, no que se refere ao conteúdo
das provas, à avaliação e aos critérios
de aprovação, ao horário e local de
aplicação das provas, e a nota
mínima exigida para todos os demais
candidatos. Os benefícios previstos no
referido artigo, parágrafos 1º e 2º,
deverão ser requeridos por escrito no
ato da inscrição.
2. O candidato deficiente que
pretenda se prevalecer da faculdade
que lhe é assegurada, deverá se
manifestar neste sentido, por
requerimento, no ato da inscrição.
3. Ao ser convocado para
investidura no cargo pretendido o
candidato deverá se submeter a
exame médico, o qual terá a
decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato, com
deficiência ou não, capacitante ou
não, para o exercício do emprego.
4. Não havendo a confirmação da
deficiência, o candidato convocado
só voltará a sê-lo pela listagem geral
dos aprovados.
5. Após a investidura do candidato,
a deficiência não poderá ser
argüida para justificar a concessão
de qualquer vantagem ou beneficio
inclusive aposentadoria.

VII � DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições serão realizadas no
período de 30 de maio a 03 de junho
de 2016, das 08h00min às 16h00min,
no Departamento de Pessoal da
Secretaria de Saúde de Itatiba sito a
Rua Marcos Dian, nº. 365 - Jardim de
Lucca, mediante preenchimento de
ficha de inscrição, a qual será
fornecida ao candidato.
2. A inscrição deverá ser feita
pessoalmente ou por procuração,
mediante apresentação de
documento de identidade.
3. Não serão recebidas inscrições
por via postal ou eletrônica.
4. Não será admitida a inscrição
condicional ou provisória.

VIII � DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO EM CARÁTER EMERGENCIAL

O Processo Seletivo Simplificado
em Caráter Emergencial constará
de 02 (duas) etapas:
1. Prova teórica de caráter
eliminatório e classificatório;
2. Exame médico admissional de
caráter eliminatório.

Obs.: O não comparecimento
a qualquer uma das etapas

acarretará a eliminação do
candidato do Processo.

IX � DA PROVA ESCRITA:
1. A seleção será feita através de
processo especifico que constará de
prova teórica sobre Conhecimentos
Específicos;
2. A prova teórica de Conhecimentos
Específicos visa aferir noções básicas
da área correspondente ao objeto
deste edital;
3. O candidato que obtiver menos
de 06 (seis) pontos será considerado
reprovado.
4. O local e horário da realização da
prova será divulgado na Imprensa
Oficial do dia 07/06/2016.O candidato
deverá comparecer ao local da
realização da prova com 30 (trinta)
minutos de antecedência, no mínimo,
munido de Ficha de Inscrição e
Cédula de Identidade original.
5. Não haverá segunda chamada,
seja qual for o motivo alegado, nem
aplicação de provas fora do horário
e do local previsto;
6. É vedada a util ização de
qualquer material de consulta ou
equipamento eletrônico.

X � DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1. A prova teórica será avaliada de
0 (zero) a 10 (dez) pontos e tem
caráter eliminatório e classificatório;
2. Em caso de empate terá
preferência, sucessivamente,
aquele que tiver maior idade.

XI � DA CONVOCAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO
1. A publicação da classificação
se dará por meio da Imprensa
Oficial do Município.
2. Para efeito de contratação, o
candidato classificado e convocado
será submetido a exame médico
admissional de caráter eliminatório,
realizado pela municipalidade ou a
sua ordem.
3. O candidato convocado deverá
apresentar-se até 02 (dois) dias úteis,
no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
munido dos documentos originais e
uma fotocópia do seguinte: RG, CPF
e Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, cartão do PIS, Carteira
do Órgão da Classe a que pertence,
Certidão de Casamento e
comprovante de Escolaridade do
Ensino Superior, para preenchimento
da respectiva vaga.
4. O candidato que não
comparecer ao local e horário
determinado conforme item 3 (três)
acima, perderá os direitos
decorrentes de sua classificação.
5. O prazo do Contrato de Trabalho
será por prazo determinado de 06
meses, prorrogável no máximo por
mais 06 meses, por despacho
fundamentado em processo
administrativo, compatível com cada
situação, conforme estabelece o
artigo 3º da Lei 2.058 de 14/04/1989.

XII � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. O prazo de validade deste
Processo Seletivo Simplificado de
caráter emergencial é de 01 ano.

2. A inscrição do candidato
importará no conhecimento e
concordância com as instruções
constantes do presente Edital.
3. A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades de documentos, ou
outras irregularidades constatadas
no decorrer do Processo Seletivo
Simplificado, ainda que verificadas
posteriormente, eliminarão o
candidato do Processo Seletivo
Simplificado de caráter
emergencial, anulando-se todos os
atos decorrentes da inscrição.
4. A aprovação e classificação no
Processo Seletivo Simplificado de
caráter emergencial geram para o
candidato apenas expectativa de
direito à nomeação.
5. É de responsabilidade do
candidato manter seu telefone e
endereços atualizados.
6. O candidato poderá interpor
recurso no prazo de até 02 (dois) dias

úteis contados a partir da
publicação dos atos relativos ao
Processo Seletivo.
7. O recurso deverá ser interposto a
Secretaria Municipal de saúde, que
determinará o seu processamento
cabível.
8. Serão indeferidos os recursos in-
terpostos fora do prazo estabelecido.
9. Os casos omissos deste Edital se-
rão analisados pela Secretaria de
Saúde.
Para que não se alegue ignorância
faz baixar o presente Edital, que será
publicado pela Imprensa Oficial do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo.

Prefeitura do Município de Itatiba,
aos 19 de maio de 2016.

João Gualberto Fattori
Prefeito Municipal
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